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  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional de Conscientização sobre o 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), a ser realizada no 

período que abrange o dia 1º de agosto de cada ano. 

  Art. 2º A Semana Nacional de que trata o caput tem por objetivo 

promover a conscientização sobre a importância do diagnóstico e tratamento precoces 

em indivíduos com Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  A proposição tem por objetivo instituir a Semana Nacional de 

Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 

(TDAH). 

Na esteira de uma lei estadual de minha autoria, a Lei nº 22.240, de 19 

de dezembro de 2016, a ideia é trazer para o âmbito federal a instituição de uma 

semana destinada ao debate, esclarecimento e conscientização sobre a importância 

do diagnóstico e tratamento precoces em indivíduos com TDAH. 

Conforme estudos recentes, “o tratamento precoce do TDAH é o ‘ponto-

chave’ para que a vida daqueles que têm o transtorno seja mais saudável, produtiva 

e com mais qualidade”1, razão pela qual o diagnóstico e o tratamento precoces são 

imprescindíveis para a escolha da melhor estratégia a ser adotada em cada caso. 

Cabe destacar que o TDAH não é considerado uma doença, mas um 

transtorno neurobiológico que se caracteriza pela “combinação de sintomas de 

desatenção, hiperatividade (inquietude motora) e impulsividade”2, situação essa que 

se manifesta na infância e que, caso não seja devidamente reconhecida e tratada, 

pode acompanhar o indivíduo por toda a vida.  

  Nesse sentido, a instituição de uma semana nacional de conscientização 

vem em boa hora, tendo em vista a necessidade de construirmos uma grande rede 

protetiva e de esclarecimento acerca do assunto, com amplo apoio e participação de 

todos os setores da sociedade. 

                                                      
1 Disponível em: < https://www.minhavida.com.br/saude/temas/tdah>. Acesso em 30/5/2019, às 11:08. 
2 Disponível em: < https://g1.globo.com/sp/sorocaba-jundiai/especial-publicitario/objetivo-
sorocaba/conduzindo-o-melhor-de-voce/noticia/2019/02/18/falta-de-atencao-e-hiperatividade-tudo-o-que-
voce-precisa-saber-sobre-tdah.ghtml>. Acesso em 30/5/2019, às 12:39. 
 

https://www.minhavida.com.br/saude/temas/tdah
https://g1.globo.com/sp/sorocaba-jundiai/especial-publicitario/objetivo-sorocaba/conduzindo-o-melhor-de-voce/noticia/2019/02/18/falta-de-atencao-e-hiperatividade-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-tdah.ghtml
https://g1.globo.com/sp/sorocaba-jundiai/especial-publicitario/objetivo-sorocaba/conduzindo-o-melhor-de-voce/noticia/2019/02/18/falta-de-atencao-e-hiperatividade-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-tdah.ghtml
https://g1.globo.com/sp/sorocaba-jundiai/especial-publicitario/objetivo-sorocaba/conduzindo-o-melhor-de-voce/noticia/2019/02/18/falta-de-atencao-e-hiperatividade-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-tdah.ghtml
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  Assim, contando com o apoio dos ilustres membros desta Casa, 

submetemos nossa proposição para discussão e deliberação, tendo em vista a 

importância da matéria.  

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019 

 

FRED COSTA 
Deputado Federal - Patriota / MG 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI 22.420, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Institui a Semana de Conscientização sobre o 

Transtorno de Déficit de Atenção e 

Hiperatividade – TDAH. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º – Fica instituída a Semana de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit 

de Atenção e Hiperatividade – TDAH –, a ser realizada anualmente na semana em que recair o 

dia 1º de agosto. 

 

Art. 2º – A semana instituída por esta lei tem como objetivo informar a população 

sobre a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 

tratamento. 

 

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 19 de dezembro de 2016; 228º da 

Inconfidência Mineira e 195º da Independência do Brasil. 

 

FERNANDO DAMATA PIMENTEL 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.254, DE 2019 

Institui a Semana Nacional de 
Conscientização sobre o Transtorno do 
Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH). 

Autor: Deputado FRED COSTA 

Relator: Deputado DR. FREDERICO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em tela, de autoria do nobre Deputado Fred 

Costa, institui a Semana Nacional de Conscientização sobre o Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), a ser realizada no período que 

abrange o dia 1º de agosto de cada ano, com o objetivo de promover a 

conscientização sobre a importância do diagnóstico e tratamento precoces em 

indivíduos com esse mal. 

Segundo explica o nobre autor em sua justificação, o projeto 

em epígrafe reproduz o que apresentou à Assembleia Legislativa de Minas 

Gerais, transformado na Lei Estadual nº 22.420, de 19 de dezembro de 2016. 

A proposição tramita em regime ordinário, sendo distribuída 

para apreciação conclusiva das Comissões de Seguridade Social e Família 

(CSSF) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).  

No âmbito desta douta Comissão de Seguridade Social e 

Família (CSSF) não foram apresentadas emendas ao projeto no decurso do 

prazo regimental. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

4
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A esta Comissão cabe o pronunciamento sobre o mérito da 

matéria para a saúde individual e coletiva, bem como para o sistema de saúde 

pátrio. Eventuais ponderações acerca da redação e/ou da técnica legislativa 

deverão ser apontadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

A iniciativa se nos afigura como meritória, por motivos bastante 

concretos. Desde sua inclusão na Classificação Internacional de Doenças, o 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) tem sido cada 

vez mais diagnosticado, com um aumento correspondente na prescrição do 

medicamento (cloridrato de metilfenidato, com o nome comercial Ritalina) 

indicado para a condição. 

Hoje se sabe, olhando em retrospecto, que em muitos dos 

casos o diagnóstico de TDAH tem sido firmado sem o necessário rigor, o que 

resulta em muitas crianças, e também adultos, medicados indevidamente. 

A proposição se reveste de inegável importância ao disseminar 

informações corretas e técnicas, que permitirão incrementar diagnósticos mais 

precisos nos casos reais de TDAH, bem como evitar diagnósticos tardios e/ou 

equivocados. 

Dessa feita, o profundo debate das causas, dos sintomas, das 

características associadas que apoiam o diagnóstico, dos tratamentos e das 

terapias ao referido transtorno é salutar para a sociedade em geral, com 

especial relevância para o paciente, as famílias, a comunidade escolar e os 

próprios profissionais de saúde.  

Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade 

das proposições, meu voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.254, de 

2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 

 

Deputado DR. FREDERICO 

Relator 

5
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.254, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.254/2019, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Dr. Frederico. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline  Gurgel,  Benedita  da Silva,  Carla  Dickson,  Célio Silveira,  Chris  Tonietto,  Dr.
Leonardo,  Dr.  Luiz Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Dulce Miranda,  Eduardo Barbosa,
Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira Feghali, João Marcelo Souza,
Jorge  Solla,  Josivaldo  Jp,  Juscelino  Filho,  Leandre,  Luciano  Ducci,  Márcio  Labre,
Mário  Heringer,  Miguel  Lombardi,  Osmar  Terra,  Ossesio  Silva,  Pastor  Sargento
Isidório,  Pedro  Westphalen,  Professora  Dayane  Pimentel,  Rejane  Dias,  Robério
Monteiro,  Roberto de Lucena, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Vivi Reis,  Adriano do
Baldy,  Alcides  Rodrigues,  Bibo Nunes,  Celina  Leão,  Daniela  do Waguinho,  Danilo
Cabral,  David  Soares,  Delegado  Antônio  Furtado,  Diego  Garcia,  Edna  Henrique,
Eduardo da Fonte, Emidinho Madeira, Fábio Mitidieri, Felício Laterça, Flávia Morais,
Giovani Cherini, Heitor Schuch, Hiran Gonçalves, Idilvan Alencar, Igor Timo, Iracema
Portella, Jaqueline Cassol, Lauriete, Liziane Bayer, Luiz Lima, Marco Bertaiolli, Milton
Coelho,  Olival  Marques,  Padre  João,  Paula  Belmonte,  Professora  Dorinha  Seabra
Rezende e Ricardo Silva. 

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214938712500
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Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214938712500
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 4.254, DE 2019

Institui  a  Semana  Nacional  de
Conscientização  sobre  o  Transtorno  do
Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade
(TDAH).

Autor: Deputado FRED COSTA

Relator: Deputado DR. FREDERICO

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo nobre Deputado

Fred Costa, cujo texto visa a instituir a Semana Nacional de Conscientização

sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), a ser

realizada no período que abrange o dia 1º de agosto de cada ano.

Segundo o art. 2º do Projeto, tem-se que: “A Semana Nacional

de que trata  o caput  tem por  objetivo  promover  a  conscientização sobre  a

importância  do  diagnóstico  e  tratamento  precoces  em  indivíduos  com

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH).”

Em sua justificação do Projeto, o nobre autor esclarece que o

projeto reproduz o que apresentou à Assembleia Legislativa de Minas Gerais,

transformado na Lei estadual nº 22.420, de 19 de dezembro de 2016.

Na forma do despacho da Presidência, o Projeto de Lei em tela

foi cometido à Comissão de Seguridade Social e Família, bem como a esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, à qual incumbe apreciar a

matéria no que diz respeito à constitucionalidade e à juridicidade, consoante o

disposto no art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216266040900
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A  proposição  sujeita-se  à  apreciação  conclusiva  das

Comissões,  na  forma  do  art.  24,  II,  do  Regimento  Interno,  e  ao  rito  de

tramitação ordinária, como dispõe o art. 151, III, do diploma agora citado.

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou a matéria,

sem emendas, por entendê-la meritória.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  se  pronunciar  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa  das  proposições  na  forma  do  art.  32,  inc.  IV,  alínea  “a”, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A União tem competência, a qual é dividida concorrentemente

com os Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre proteção e defesa da

saúde  na  forma  do  art.  24,  inciso  XII,  da  Constituição  da  República.   O

conteúdo do Projeto de Lei nº 4.254, de 2019, constitui uma diretriz de saúde

para todos os níveis da Federação. A proposição é assim constitucional.

Vale esclarecer que a matéria do Projeto não se subsume às

hipóteses elencadas na Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que trata de

datas comemorativas, como se depreende da leitura do art. 1º de tal lei. Veja-

se:

“Art.1o A instituição de datas comemorativas que vigorem no

território nacional obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes

segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem

a sociedade brasileira.”

O Projeto em análise faz referência, portanto, a comemorações

profissionais, religiosas, culturais ou étnicas, mas se trata, em verdade, como já

se disse anteriormente, de diretriz na área de saúde, capaz de provocar ações

nessa área para promover a conscientização acerca do Transtorno do Déficit
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216266040900
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de Atenção com Hiperatividade (TDAH), bem como incrementar o diagnóstico

dos casos reais da patologia e evitar diagnósticos equivocados. 

No  que  toca  à  juridicidade,  observa-se  que  a  matéria  em

nenhum momento fere os princípios gerais do direito que informam o sistema

jurídico pátrio. Eis porque é jurídica.

No que concerne à técnica e à redação legislativa, conclui-se

que  se  observaram  na  feitura  da  proposição  as  imposições  da  Lei

Complementar nº 95, de 1998. A redação do Projeto ora em exame não carece

de reparos. Ele é de boa técnica legislativa.

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.254, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DR. FREDERICO

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216266040900
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.254, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
4.254/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Frederico. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira - Vice-Presidente, Alencar
Santana Braga, Bilac Pinto, Carlos Jordy, Dagoberto Nogueira, Diego Garcia, Edilázio
Júnior,  Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,  Fernanda  Melchionna,  Filipe  Barros,  Genecias
Noronha,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Giovani  Cherini,  João  Campos,  José
Guimarães,  Juarez  Costa,  Léo  Moraes,  Lucas  Redecker,  Magda  Mofatto,  Márcio
Biolchi,  Maria  do  Rosário,  Patrus  Ananias,  Paulo  Eduardo  Martins,  Pinheirinho,
Ricardo Silva, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Subtenente
Gonzaga, Vitor Hugo, Alê Silva, Angela Amin, Charlles Evangelista, Chris Tonietto,
Christiane de Souza Yared, Claudio Cajado, Coronel Tadeu, Delegado Marcelo Freitas,
Denis  Bezerra,  Dr.  Frederico,  Eduardo  Cury,  Joenia  Wapichana,  Lincoln  Portela,
Luizão Goulart, Rafael Motta, Reinhold Stephanes Junior e Rogério Peninha Mendonça.

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
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